[image: image1.png]


[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 571
SESSÃO ORDINÁRIA DE 5/9/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Os Conselhos Municipais são espaços democráticos de empoderamento da sociedade e de fundamental importância para que esta apresente, de maneira direta, ao Executivo e Legislativo as suas necessidades e anseios.

Em nossa cidade, há a Lei n° 6.238/21 que institui a obrigatoriedade de divulgação dos Conselhos Municipais na página da Prefeitura na internet.

Tal legislação é relevante e deve ser cumprida de forma a permitir que todas as pessoas possam ter acesso às atividades e funcionamento dos Conselhos Municipais, bem como a agenda de ações e reuniões de cada colegiado.

Assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, cumprir o contido na Lei n° 6.238/21 que institui a obrigatoriedade de divulgação dos Conselhos Municipais na página da Prefeitura na internet, de forma a dar maior transparência e acesso dos cidadãos às atividades e funcionamento de tais equipamentos.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de setembro de 2022.

Vereador Autor LELO PAGANI
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